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EDITAL N.° ED135!2018

DR. RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO, Presidente da Câmara

Municipal de Braga:

FAZ SABER QUE, no exercício de poderes delegados outorgados por deliberação

de 23 de Outubro do ano de 2017, foi determinado que é proibido a paragem e

estacionamento automóvel na Rua Garcia de Orla, devidamente sinalizado com linha

amarela continua, na União de Freguesias de Nogueira, Fraião e Lamaçães.

Para constar se mandou passar o presente edital e outros de igual teor que vão ser

afixados nos lugares de estilo e no portal do Município www.cm-braga.pt.

Braga e Paços do Município, 29-01-2018

O Presidente da Câmara
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